


DA ALEGADA INCOERÊNCIA DO ITEM 7.1.1.4 DO EDITAL 

(QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA) 

O item IV da impugnação ao edital do Pregão Presencial nº 025/2021 

formulada pela Talimaq Construtora LTDA (doravante referida apenas como 

“TALIMAQ”) aborda suposta incoerência dos requisitos de qualificação econômico-

financeira, especificamente no que toca às microempresas e empresas de pequeno porte 

(doravante referidas, conjuntamente, como “ME/EPP”). Segundo a impugnante, o item 

7.1.1.4 teria adotado “critério próprio” que não se adequaria à Lei nº 8.666/1993 e à Lei 

Complementar (LC) n 123/2006. 

Primeiramente, é pertinente a transcrição do item em questão, para 

melhor visualização: 

7.1.1.4 - DOCUMENTO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO 
ECONOMICO- FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do resultado do
último exercício social, já exigíveis e apresentados ‘na forma da 
legislação em vigor’, acompanhado do demonstrativo das contas de 
lucros e perdas que comprovem possuir o licitante capital mínimo 
realizado ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor estimado do contrato, vedada a sua substituição por 
balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 
b) Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social para habilitação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

b.1) neste caso, a comprovação de capital mínimo integralizado 
poderá se dar por meio do contrato social consolidado, certidão da 
Junta Comercial ou do Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas. 

(grifou-se) 

As razões de impugnação, nos termos da própria, seriam os seguintes, 

in verbis: 

“Inicialmente, a título de pré-compreensão, a impugnante esclarece que as 
razões articuladas no presente exordial se baseiam em pontos simples e 
objetivos, a saber: 
a) o ato convocatório faz exigência da comprovação pelas licitantes de 
capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a do contrato; 



b) logo, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial para
habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
c) porém, a comprovação de capital mínimo integralizado poderá se dar por
meio do contrato consolidado, o que não é aceito pela jurisprudência, já 
que não tem previsão legal na Lei 8.666/93, pois, quando o correto seria 
exigir o capital mínimo ou patrimônio líquido das licitantes sobre o valor 
do contrato”. 
(grifou-se) 

Os pontos “a” e “b”, acima transcritos, estão corretos. De fato, 

conforme se colhe da redação literal do item 7.1.1.4: a) exige-se comprovação de que a 

licitante tenha ou capital integralizado ou balanço patrimonial positivo em valores que 

equivalham a 10% (dez por cento) do valor do contrato; e b) dispensa-se que as 

ME/EPP apresentem balanço patrimonial para fins de habilitação. 

Contudo, a pré-compreensão da impugnante é falha no que tange ao 

ponto “c”, cuja redação chega a ser contraditória. Isso porque se dá a entender que o 

subitem “b.1”, que trata especificamente das ME/EPP, delas exige percentual mínimo 

de integralização do capital social. A toda evidência, não é isso que consta dos termos 

editalícios, que são claríssimos: o que se precisa comprovar é um valor percentual 

cuja base de cálculo é a estimativa do preço do contrato, não o capital social. 

Perceba-se que não tem qualquer relevância, abstratamente, o 

percentual do capital social que esteja integralizado; se 1% (um por cento), 10% (dez 

por cento), 90% (noventa por cento). Importa é que o quanto esteja, de fato, 

integralizado corresponda a 10% (dez por cento) do valor total estimado do 

contrato, não do próprio capital social. 

Em outros termos: o capital social não é o parâmetro; o parâmetro é o 

valor do contrato. 

Evidente, portanto, que não procede a alegação de que o edital previu 

exigência de capital social integralizado, em qualquer grau (integralização total ou em 

patamar mínimo), seja a licitante ME/EPP ou não. O subitem “b.1” trata, tão somente, 

da forma de comprovação pelas ME/EPP de que o capital social efetivamente 

integralizado, em valores absolutos, corresponde à exigência: percentual do valor 

estimado do contrato. 



Por fim, no que diz respeito à dispensa de apresentação de balanço 

patrimonial pelas ME/EPP, tampouco há qualquer ilegalidade. Deve-se destacar que o 

art. 43, caput, da LC nº 123/2006, transcrito pela impugnante (mas com grifo 

insuficiente para correta compreensão do ponto e que pode induzir a erro quem 

porventura faça leitura apressada do dispositivo) aborda o cumprimento de exigências 

documentais para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. Veja-se, 

com grifo mais bem adequado: 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (grifou-se) 

Assim, de fato, o art. 43 da LC nº 123/2006 não trata de dispensa de 

balanço patrimonial, mas tampouco proíbe tal dispensa. A proibição contida no 

dispositivo volta-se, apenas, à dispensa de apresentação de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, assuntos que não se relacionam com o objeto de balancetes contábeis 

e que constituem requisitos de qualificação jurídica, e não econômico-financeira. 

A dispensa de apresentação de balancete não constitui privilégio, mas 

tratamento jurídico diferenciado que favorece as ME/EPP, o que encontra respaldo nos 

artigos 170, inciso IX e 179, ambos da Constituição Federal, e na própria LC nº 

123/2006. Ademais, tem previsão legal específica no art. 51, § 5º, da Lei municipal 

nº 7.596/2017, que, por sinal, repete o conteúdo do art. 43, caput, da LC nº 

123/2006, reafirmando-o. Confira-se: 

Art. 51 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, apresentarão 
toda a documentação exigida, inclusive para comprovação das 
regularidades fiscal e trabalhista. 
§ 1º – Havendo alguma restrição na comprovação das regularidades
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito ou emissão de eventuais certidões com efeitos negativos. 
§ 2º – O prazo para regularização fiscal e trabalhista:
I – Será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação, para a modalidade pregão, ou do julgamento das 
propostas, nas demais modalidades previstas na Lei federal 8.666, de 
21 de junho de 1993. 



II – Será prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante, a 
critério da Administração Pública Municipal, exceto se houver 
urgência para a contratação ou na insuficiência de prazo para emissão 
da nota de empenho, com as devidas justificativas. 
§ 3º – A não regularização da documentação, nos prazos previstos nos 
§§ 1º e 2º, implicará na preclusão do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou a revogação da licitação. 
§ 4º – Do instrumento convocatório constará que a abertura da fase 
recursal, em relação ao resultado do certame, ocorrerá após os prazos 
da regularização de que tratam os § § 1º 2º deste artigo. 
§ 5º – Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social para habilitação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações municipais. 
(grifou-se) 

 

Diante de todo o exposto acima, não merece deferimento a 

impugnação quanto a esta questão. 

 

(Resposta elaborada pela Assessoria Jurídica da Secretaria de 

Administração em 10/06/2021) 
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